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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
INTRODUÇÃO 
O presente documento visa analisar a viabilidade da futura aquisição/contratação, bem como 
reunir elementos essenciais que servirão para compor o termo de Referência, para atendimento 
das demandas da municipalidade. Esta aquisição e pagamento visa incorporar as boas práticas 
do setor privado, conforme previsto no art. 40, I, da Lei 14.133/2021. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A aquisição se justifica face as necessidades dos diversos setores no tocante a execução de 
serviços de limpeza e higienização dos prédios públicos. Trata-se de produtos essenciais para 
manutenção de condições salubres de convivência, considerando a circulação diária de alunos, 
servidores, pacientes e visitantes eventuais e, tendo em vista ainda, que os serviços em questão 
viabilizam a conservação, com a utilização de produtos apropriados, do patrimônio público, 
impactando, consequentemente, no êxito das atividades acadêmicas, administrativas, 
assistenciais e de saúde do Município. 
 
 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Trata-se de aquisição/despesas contínuas que deverão constar no Plano Anual de Contratação. 
 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os produtos deverão ser fornecidos preferencialmente em embalagens de materiais reciclados, 
biodegradáveis, atóxicos e os produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, devem ser 
registrados na ANVISA. 
 
Indicação de marcas ou modelos 
Na presente contratação será admitida a indicação das marcas, como forma de parâmetro de 
qualidade, uma vez que, pretende-se adquirir produtos de limpeza e higiene de boa qualidade 
que garantam maior eficaz na desinfeção, esterilização e também manutenção da vida útil dos 
bens, garantindo excelente desempenho, segurança e durabilidade. As marcas sugeridas 
poderão ser alteradas desde que a qualidade não seja inferior.  As especificações sugeridas 
visam garantir a qualidade dos serviços de limpeza realizado no ambiente, garantindo um 
ambiente salubre e higiênico. 
 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
Garantia da contratação  
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E MARCAS SUGERIDAS 
 
ITEM QTD UND DECRIÇÃO MARCAS SUGERIDAS 

01   180 PACOTE 
COM 8 

ABSORVENTE HIGIÊNICO: Feminino, sem abas, para fluxo normal, com 
cobertura suave, formato anatômico, com canais laterais, circuito 
completo antivazamento, tripla proteção, com gel. Composição: fibra de 
celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme de polietileno, 
adesivos termoplásticos e papel siliconado, sem fibras de algodão, 
componentes atóxicos, não propensos a causar irritação em contato com 
a pele, testado dermatologicamente. Embalagem com número do lote, 
data de fabricação e validade mínima de 24 meses. PACOTE COM 8 
UNIDADES 

 

02  500 GALÃO 

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA: Alvejante germicida esterilizada, sem cloro, 
para retirar manchas; Composição química: hipoclorito de sódio, cloreto, 
teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%, estabilizante, hidróxido de sódio e água 
potável; Embalagem de 5 litros; Validade de no mínimo 06 meses. GALÃO 
DE 5 LITROS.  

 

03 2.000 GALÃO 

ÁGUA SANITÁRIA: Solução aquosa; acondicionado de forma adequada; 
Teor de cloro ativo hipoclorito de sódio e água; com teor de cloro ativo de 
2,0% a 2,5% P/p; Produto a Base de Cloro; sem aromatizante; com validade 
de no mínimo 6 meses a partir da data de fabricação; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; deverá atender aos procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA. GALÃO DE 5 LITROS. 

YPÊ, 
 SUPREMA 

04 200 FRASCO 

ÁLCOOL EM GEL: com teor alcoólico de 70º Inp, selo Inmetro. Validade de 
3 Anos; embalado em embalagem apropriada; contendo 1 (um) litro; 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega; deverá atender aos 
procedimentos determinados pela ANVISA. FRASCO DE 1 LITRO. 

 

05 700 FRASCO 

ÁLCOOL ETÍLICO: Para limpeza; com teor alcoólico de 70º Inp; Selo 
inmetro; Validade de 3 Anos; em embalagem apropriada contendo um 1 
Litro; Produto sujeito a verificação no ato da entrega; deverá atender aos 
procedimentos determinados pela ANVISA. FRASCO DE 1 LITRO. 

TUPI 

06 400 GALÃO 

AMACIANTE: Princípio ativo liquido viscoso concentrado; Matéria ativa 
catiônica, coadjuvantes; Cores Variadas; Floral; Em Bombona; 
Apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente. 
Validade de no mínimo 06 meses. GALÃO DE 5 LITROS. 

YPÊ, 
BABY SOFT 

07 180 UNIDADE 

APARELHO DE BARBEAR: descartável, com cabo emborrachado, textura 
antideslizante, com resina termoplástica e aço inoxidável, revestido de 
platina e cromo, com 2 laminas de aço paralelas e fila lubrificante, 
embalagem original de fábrica, data do vencimento estampada na 
embalagem. UNIDADE. 

 

08 150 UNIDADE 

AVENTAL DE PVC: na cor branca, confeccionado em tecido sintético, PVC 
forrado, revestido em PVC na parte externa, com dimensões de 120 x 
70cm, espessura de 0,35mm, com tiras soldadas eletronicamente ou 
presas por meio de ilhoses, utilizadas para fixação no pescoço e ajuste do 
usuário. UNIDADE. 

 

09 1.000 GALÃO 

BACTERICIDA DESINFETANTE: Bactericida geral; Composto de cloreto de 
alquil-dimetil-benzil-amonio 12,5 G (cloreto de Benzalconio-sal 
Quaternário de Amônio); Q.s.p. 100 ml; embalado em litros; Validade 
mínima de 80% a partir da data da entrega. GALÃO DE 5 LITROS. 

YPÊ, 
SANOL 

10 100 UNIDADE 
BALDE PARA USO DOMESTICO: de polipropileno; com capacidade de 20 
Litros; com alça metálica, aba e encaixe para as mãos na parte Inferior; Cor 
Preta. UNIDADE. 

 

11 40 CAIXA 
BANDEJA DE ALUMÍNIO: tipo marmitex, descartável, em formato 
retangular, com capacidade de 500 ml, com tampa em papel cartão com 
uma face aluminizada. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 

12 40 PACOTE 
BANDEJA LAMINADA: retangular, Nº 12, descartável. Bandeja de papelão 
laminado nº 12, na cor prata, com medida aproximada de 46 x 61 cm. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 
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13 100 BOBINA BOBINA DE PLÁSTICO PICOTADA PARA EMBALAGEM: Medida 25x35; 
Material: alta densidade. Contendo em média 400 SACOS.  

14 250 BOBINA BOBINA DE PLÁSTICO PICOTADA PARA EMBALAGEM: Medida 30x40; 
Material: alta densidade. Contendo em média 400 SACOS.  

15 100 BOBINA BOBINA DE PLÁSTICO PICOTADA PARA EMBALAGEM: Medida 40x60; 
Material: alta densidade. Contendo em média 400 SACOS.  

16 100 BOB BOBINA DE PLÁSTICO PICOTADA PARA EMBALAGEM: Medida 50x70; 
Material: alta densidade. Contendo em média 400 SACOS.  

17 150 UNIDADE 

BORRIFADOR: Borrifador (pulverizador) manual, sem compressor, em 
plástico, com capacidade de 500 ml, sem mecanismo de compressão, 
modelo manual de uso doméstico, não utilizável em pulverizações que 
envolvam produtos químicos como ácidos, tintas ou solventes, sistema de 
acionamento: gatilho. Bico com jato regulável. UNIDADE. 

 

18 15 PACOTE CESTA CAIXOTE:  descartável, confeccionada em papelão Kraft, medindo 
30x18x10cm. PACOTE COM 50 UNIDADES.  

19 50 PACOTE 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO:  em plástico resistente, 
transparente ou branco, comprimento 16 cm, com variação de mais ou 
menos 2 cm. A embalagem deve conter informações impressas e/ou 
carimbadas pelo fabricante (legível e indelével), diretamente na 
embalagem em que o produto esta acondicionado com todos os dizeres na 
língua portuguesa (Brasil), contendo Nome/CNPJ do fabricante, nome do 
produto, data de fabricação e /ou número do lote, endereço e/ou telefone 
de contato. O produto deverá atender as portarias e resoluções do 
INMETRO e ANVISA e vigentes. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PRAFESTA 

20 300 PACOTE 

COLHER DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA:  em plástico resistente, 
transparente ou branco, comprimento 12 cm, com variação de mais ou 
menos 2 cm. A embalagem deve conter informações impressas e/ou 
carimbadas pelo fabricante (legível e indelével), diretamente na 
embalagem em que o produto esta acondicionado com todos os dizeres na 
língua portuguesa (Brasil), contendo Nome/CNPJ do fabricante, nome do 
produto, data de fabricação e /ou número do lote, endereço e/ou telefone 
de contato. O produto deverá atender as portarias e resoluções do 
INMETRO e ANVISA e vigentes. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PRAFESTA 

21 180 UNIDADE 

CONDICIONADOR USO ADULTO: Tipo neutro, para cabelo normal, 
dermatologicamente testado, embalagem plástica, contendo no mínimo 
400 mli, validade mínima 24 meses; registrado no ministério da 
saúde/ANVISA, com dados do produto e marca do fabricante na 
embalagem. UNIDADE. 

 

22 200 PACOTE 

COPO DE ISOPOR DESCARTÁVEL: atóxico, capacidade 180 ml, cor branca. 
Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna 
ou externa. Com no mínimo 80 mm de altura; 70 mm de diâmetro superior; 
40 mm de diâmetro da base. A embalagem deverá ser plástica, atóxica, 
lacrada, resistente e íntegra, contendo 25 unidades. Deverá conter os 
dados de identificação, procedência e quantidade. PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

COPAZA, 
COPOSUL 

23 250 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL: Poliestireno; Com capacidade mínima para 180 ml; 
Acondicionado em mangas e massa de cada copo pesando no mínimo 1,62 
gramas; As mangas não podem estar violadas; Deverá constar impresso na 
manga a capacidade total do copo e a quantidade; Os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo a marca ou identificação do 
fabricante, símbolo de identificação do material para reciclagem conforme 
Nbr 13230/2008 e alterações posteriores; Os Copos deverão estar em 
conformidade com certificação compulsória Inmetro. CAIXA COM 2.500 
COPOS. 

COPAZA, 
COPOSUL 

24 100 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL: Poliestireno; Com capacidade mínima para 250 ml; 
Acondicionado em mangas e massa de cada copo pesando no mínimo 2,25 
gramas; As mangas não podem estar violadas; Deverá constar impresso na 
manga a capacidade total do copo e a quantidade; Os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo a marca ou identificação do 
fabricante, símbolo de identificação do material para reciclagem conforme 

COPAZA, 
COPOSUL 
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NBA 13230/2008 e alterações posteriores; Os Copos deverão estar em 
conformidade com certificação compulsória Inmetro. CAIXA COM 2.500 
COPOS. 

25 60 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL: Poliestireno; Com capacidade mínima para 300 ml; 
Acondicionado em mangas e massa de cada copo pesando no mínimo 2,25 
Gramas; Deverá constar impresso na manga a capacidade total do copo e 
a quantidade; Os copos devem conter gravados de forma indelével: em 
relevo a marca ou identificação do fabricante, símbolo de identificação do 
material para reciclagem conforme NBA 13230/2008 e alterações 
posteriores; Os Copos deverão estar em conformidade com certificação 
compulsória Inmetro. CAIXA COM 2.500 COPOS. 

COPAZA, 
COPOSUL 

26 100 CAIXA 

COPO DESCARTÁVEL: Poliestireno; Com capacidade mínima para 50 ml; 
Acondicionado em mangas e massa de cada copo pesando no mínimo 0,75 
Gramas; As mangas não podem estar violadas; Deverá constar impresso na 
manga a capacidade total da massa do copo e a quantidade; Os copos 
devem conter gravado de forma indelével: em relevo a marca ou 
identificação do fabricante, símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme NBA 13230/2008 e alterações posteriores; Os Copos 
deverão estar em conformidade com certificação compulsória Inmetro. 
CAIXA COM 5.000 COPOS. 

COPAZA, 
COPOSUL 

27 180 UNIDADE 

CREME DENTAL COM FLÚOR: Acondicionado em tubo de 90 g, composto 
de carbonato de cálcio, monofluorfosfato de sódio, 1500 ppm de flúor, 
com aroma e outros componentes que ajudam na prevenção da cárie, 
calculo e placa bacteriana, deixando o hálito puro, agradável e refrescante. 
Deve possuir registro na Anvisa e selo de controle de qualidade da 
associação brasileira de odontologia (abo), contendo dados de 
identificação, marca do fabricante, número do lote e validade mínima de 
12 meses. UNIDADE. 

 

28 180 UNIDADE 

DESODORANTE, ROLL-ON: Antitranspirante; composição: perfumado, sem 
álcool; conteúdo 50 ml; embalagem plástica transparente; testado 
dermatologicamente; validade mínima de 24 meses; rotulagem contendo 
identificação, composição, número de lote, data de fabricação, validade, 
procedência e registro no MS/ANVISA ou no lnmetro ou ainda informação 
de isenção do registro no órgão de controle, se for o caso. UNIDADE. 

 

29 500 GALÃO 

DETERGENTE AMONIACAL: Ácido dodecilbenzeno sulfônico linear, 
coadjuvante, alcalinizante, espessante, dispersante, neutralizante, 
opacificante; Princípio ativo: Ácido dodecilbenzeno sulfônico linear à 90%,; 
Teor de ativo: 9%, pH (100%) = 9,50 à 10,50; Aparência: Líquido opaco 
branco; Densidade = 0,950 à 1,050 g/cm³, GALÃO DE 5 LITROS. 

 

30 7.000 FRASCO 

DETERGENTE LÍQUIDO: Princípio ativo aniônico, dodecilbenzeno, 
sulfonato de sódio; Composição básica: Lauril éter sulfato de sódio; 
Reservantes, sequestrante, espessante, fragrâncias; composto por 
conservantes e corantes; Valor do Ph entre 6,5 e 7,5; Composição 
aromática neutra; acondicionado em embalagem apropriada contendo 
500 ml; De acordo com a Legislação Vigente; Sujeito a verificação no ato da 
entrega. FRASCO COM 500 ML.  

YPÊ, 
LIMPOL 

31 180 UNIDADE 

ESCOVA DENTAL ADULTO: Macia, embalagem contendo uma escova, com 
cerdas de nylon macias, com 4 fileiras de tufos, contendo 36 tufos, 
aparadas uniformemente, arredondadas e polidas, superficie da parte 
ativa plana, cabeça com cantos arredondados, cabo reto, anatômico com 
empunhadura medindo entre 16 e 17 cm, produzido com material plástico 
atóxico. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante, com validade indeterminada, número do lote e registro na 
Anvisa. UNIDADE. 

 

32 150 UNIDADE 
ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL: Modelo Oval; Base de madeira; medindo 
12 cm; com cerdas em nylon sintético; sem alça; Madeira; Cabo medindo 
27 cm; Cor amarela; Mínimo de 15 cerdas por tufos. UNIDADE. 

 

33 2.500 UNIDADE 
ESPONJA DE ESPUMA: Material espuma de poliuretano de fibra abrasiva, 
dupla face (macia e áspera); Medidas aproximadas de 110 x 70 x 21 mm. 
Validade no mínimo 06 meses. UNIDADE. 

YPÊ 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 
MUNICÍPIO DE NOVAIS 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 
Fone (17) 3561-8780 

Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 
www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

34 180 UNIDADE 

ESPONJA PARA BANHO: uso adulto, de espuma, macia, durável, não 
machuca a pele, dermatologicamente testado, Hipoalergênico, medindo 
aproximadamente 12,5 cm comprimento x 9 cm largura x 4 cm espessura, 
embalagem plástica, embalado individualmente, gravada na embalagem a 
descrição do produto e marca do fabricante. UNIDADE 

ESPONFLORA, 
PONJITA 

35 150 UNIDADE 

ESPONJA PARA BANHO: macia, durável, não machuca a pele, 
dermatologicamente testada, hipoalergênica; composição: esponja de 
poliuretano; medindo aproximadamente 15cm altura x 12cm largura x 3,5 
cm espessura, embalada em embalagem plástica individualmente. 
UNIDADE. 

 

36 50 PACOTE 

FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO: de plástico, em poliestireno 
reforçado, medindo aproximadamente 160 milímetros de comprimento, 
espessura de 0,8 milímetros, cor: branca. O produto deve ser isento de 
materiais estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas. 
Embalada em saco plástico e conter externamente os dados de 
identificação, procedência e quantidade. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PRAFESTA 

37 100 BOBINA FILME PVC: Doméstico 28CM X 300 metros; Película para proteger e 
conservar os alimentos - Não tóxico. BOBINA. WYDA 

38 800 UNIDADE FLANELA 100% ALGODÃO: Cor laranja, para limpeza geral, medida 28cm X 
38cm em média. UNIDADE.  

39 150 PACOTE 
FÓSFORO: Palitos de madeira; para aplicação em uso doméstico; embalado 
em embalagem apropriada; A caixa deve conter no mínimo 40 palitos; com 
selo do INMETRO. PACOTE COM 10 CAIXAS. 

 

40 50 PACOTE 

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO: de plástico, em poliestireno 
reforçado, medindo aproximadamente 160 milímetros de comprimento, 
cor: branca. O produto deve ser isento de materiais estranhos, rachaduras, 
deformações, rebarbas ou arestas. Embalado em saco plástico e conter 
externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PRAFESTA 

41 150 PACOTE 

GARFO DESCARTAVEL PARA SOBREMESA: de plástico, em poliestireno 
reforçado, medindo aproximadamente 125 milímetros de comprimento, 
cor: branca. O produto deve ser isento de materiais estranhos, rachaduras, 
deformações, rebarbas ou arestas. Embalado em saco plástico e conter 
externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. 
PACOTE COM 50 UNIDADES.  

PRAFESTA 

42 70 CAIXA 

GUARDANAPO DE PAPEL: Medindo no mínimo (22 x 23)cm, 100% fibras 
naturais; Tipo gofrado; Cor branca; Alvura superior a 70%, conforme norma 
Iso; Impureza máxima 15mm2/m2,conforme norma Tappi T437 Om-90; 
CAIXA COM 50 PACOTES DE 50 GUARDANAPOS CADA. 

KITCHEN, 
SCOTT 

43 80 CAXIA 

GUARDANAPO DE PAPEL: Medindo no mínimo (28 x 30)cm, 100% fibras 
naturais; Tipo gofrado; Cor branca; Alvura superior a 70%,conforme norma 
Iso; Impureza máxima 15mm2/m2,conforme norma Tappi T437 Om-90; 
CAIXA COM 30 PACOTES DE 50 GUARDANAPOS CADA. 

KITCHEN, 
SCOTT 

44 500 FRASCO 

HIGIENIZADOR EM GEL: Neutro, composto de álcool etílico 70%, 
isopropilico menor que 5% agentes hidratantes com vitamina e, indicado 
para ação bactericida e antisséptico de mãos; acondicionado em plástico 
embalado a vácuo com válvula dosadora e anti retorno; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos procedimentos Adm. determinados pela 
ANVISA. FRASCO COM 500 ML. 

 

45 250 LATA 

INSETICIDA DOMÉSTICO: Aerossol; Composto de D-aletrina 0,135%; D-
tetrametrina 0,10%; Permetrina 0,10%; Sem Cfc, sem Querosene, sem 
Clorofluorcarbono; Princípio ativo biolaletrina 0,215%, bioresmetrina 
0,038%; embalado em embalagem apropriada; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos procedimentos Adm. determinados pela 
ANVISA; Validade no mínimo 12 meses. LATA. 

SBP 

46 150 FARDO 
LÃ DE AÇO: Composto de aço carbono; acondicionado em saco plástico; 
embalado de forma adequada; validade de 06 meses. FARDO COM 14 
PACOTES DE 8 UNIDADES CADA. 

BOMBRIL 

47 4.000 FRASCO LIMPA ALUMÍNIO: Frasco de 500 ML; limpa alumínio de 1ª qualidade; 
Composição: Componente ativo ácido sulfônico fosfatizante, desoxidante,  
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corante orgânico e água. Validade de no mínimo 06 meses. FRASCO COM 
500 ML.  

48 150 FRASCO 

LIMPA MOVEIS: Emulsão aquosa cremosa; perfumado; para superfície em 
geral (exceto piso); composto de cera micro cristalina, óleo parafínico, 
silicone, alcalinizante, espessante, tensoativos, formaldeído, solvente 
slifático, perfume e Água; embalado em frasco plástico; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos procedimentos Adm. determinados pela 
ANVISA; Validade de no mínimo 06 meses. FRASCO DE 500 ML. 

 

49 50 CAIXA 

LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL: individual, superfície lisa, na cor 
transparente, para procedimento não cirúrgico, TAMANHO M, lubrificada 
com material bioabsorvível, impermeável, hipoalergênica, não esterilizada, 
com flexibilidade; acondicionado em caixa com 100 Unidades, com 
validade de no mínimo 06 meses, com textura uniforme, sem falhas, 
ambidestra. O produto deverá ser entregue acompanhado do certificado 
de aprovação conforme a Legislação vigente. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

TALGE 

50 100 CAIXA 

LUVA DESCARTÁVEL: Em Látex; com espessura padrão; na cor leitosa; para 
procedimento não cirúrgico; TAMANHO G; Acondicionado em caixa com 
100 Unidades; com validade de no mínimo 06 meses; Com textura 
uniforme, sem falhas, ambidestra, anatômica, alta sensibilidade tátil, sem 
pó bioabsorvível; O produto deverá ser entregue acompanhado do 
certificado de aprovação conforme a Legislação vigente. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

TALGE 

51 100 CAIXA 

LUVA DESCARTÁVEL: Em Látex; com espessura padrão; na cor leitosa; para 
procedimento não cirúrgico; TAMANHO M; Acondicionado em caixa com 
100 Unidades; com validade de no mínimo 06 meses; com textura 
uniforme, sem falhas, ambidestra, anatômica, alta sensibilidade tátil, sem 
pó bioabsorvível; O produto deverá ser entregue acompanhado do 
certificado de aprovação conforme a Legislação vigente. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

TALGE 

52 1200 CAIXA 

LUVA DESCARTÁVEL: Em Látex; com espessura padrão; na cor leitosa; para 
procedimento não cirúrgico; TAMANHO P; Acondicionado em caixa com 
100 Unidades; com validade de no mínimo 06 meses; com textura 
uniforme, sem falhas, ambidestra, anatômica, alta sensibilidade tátil, sem 
pó bioabsorvível; O produto deverá ser entregue acompanhado do 
certificado de aprovação conforme a Legislação vigente. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

TALGE 

53 250 PAR 
LUVA PARA LIMPEZA: Borracha de látex natural, norma NBA-13393; 
TAMANHO G; com revestimento interno, reforçada, com superfície 
externa antiderrapante. PAR. 

BETTANIN 

54 250 PAR 
LUVA PARA LIMPEZA: Borracha de látex natural, norma NBA-13393; 
TAMANHO M; com revestimento interno, reforçada, com superfície 
externa antiderrapante. PAR. 

BETTANIN 

55 3.000 CAIXA 
MULTIUSO: Limpador instantâneo para multiuso, com princípio ativo alquil 
benzeno sulfonato de sódio - 500 ml; Validade de no mínimo 06 meses. 
FRASCO COM 500 ML. 

VEJA 

56 500 LATA ODORIZANTE DE AMBIENTE: Spray, fragrância, lavanda, não contém cfc, 
embalagem com 360ml; Validade de no mínimo 06 meses. LATA. JOHNSON'S 

57 100 UNIDADE PÁ DE LIXO: Em plástico com cabo em madeira; medindo no mínimo 1 
metro. UNIDADE.  

58 400 UNIDADE 
PANO DE COPA E COZINHA: Composto de 100% algodão; alvejado; com 
bainha; Medindo (Luc) (65x40) cm; Variação máxima de 10%; na cor 
branca; Liso; Etiqueta resolução da conmetro nº 02/2008. UNIDADE. 

 

59 2.000 UNIDADE 

PANO DE LIMPEZA: Composto de 100% de algodão; medindo (65x50) cm; 
Tipo saco alvejado, com variação de 10% de oscilação nas medidas; Duplo 
com costura nas laterais e fundo; Cor branca; acondicionado em 
embalagem apropriada. UNIDADE. 

 

60 150 ROLO 
PAPEL ALUMÍNIO: Medindo 0,45cm x 7,5m; apresentado em rolo; 
Embalagem apropriada contendo código de barras e dados do fabricante. 
ROLO. 

WYDA 
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61 400 FARDO 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA DUPLA: Classe 01; Fragrância neutra; Na cor 
branca; Alvura Iso maior que 80%; Índice de maciez menor que 6 Nm/g; 
Resistência a tração ponderada igual ou maior que 90 N/m; Quantidade de 
furos menor que 100 Mm2/m2; Quantidade de pintas menor que 200 
Mm2/m2; Tempo de absorção de água menor que 6 segundos; Conforme 
norma Abtn Nbr 15464-1 e 15134; Características complementares: 
Matéria prima 100% Fibra vegetal; Comprimento do rolo 30 m - Com 
Tolerância de 2%; Com largura de 10 Cm - Com tolerância de 2%; Diâmetro 
no máximo 11,7 Cm; Largura do tubete 10 Cm - Com tolerância de 2%; 
Diâmetro interno maior que 4 cm; Acabamento gofrado; Picotado; 
Rotulagem contendo: Com identificação da classe, marca, quantidade de 
Rolos, aroma, metragem do papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, telefone do Sac; Fragrância; Embalagem com boa visibilidade do 
produto.  Validade de no mínimo 06 meses. FARDO COM 16 PACOTES COM 
4 ROLOS CADA. 

NEVE, 
PERSONAL 

62 200 FARDO 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES: Classe 01; Fragrância neutra; Na cor 
branca; Alvura Iso maior que 80%; Índice de maciez menor que 6 Nm/g; 
Resistência a tração ponderada igual ou maior que 90 N/m; Quantidade de 
furos menor que 100 Mm2/m2; Quantidade de pintas menor que 200 
Mm2/m2; Tempo de absorção de água menor que 6 segundos; Conforme 
Norma Hábito Nbr 15464-1 e 15134; Características Complementares: 
Matéria Prima 100% Fibra vegetal; Comprimento do Rolo 300 m - Com 
tolerância de 2%; Com largura de 10 Cm - Com tolerância de 2%; Diâmetro 
no máximo 11,7 Cm; Largura do tubete 10 Cm - Com tolerância de 2%; 
Diâmetro interno maior que 4 Cm; Acabamento gofrado; Picotado; 
Rotulagem contendo: Com identificação da classe, marca, quantidade de 
rolos, aroma, metragem do papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ; e-
mail, telefone do Sac; Embalagem com boa visibilidade do produto. 
FARDOS COM 8 ROLOS. 

ELITE 

63 150 ROLO 
PAPEL MANTEIGA: medindo 28 cm x 45 m, apresentado em rolo, cor 
branca, material celulose vegetal. Embalagem apropriada contendo código 
de barras e dados do fabricante.  ROLO. 

WYDA 

64 60 UNIDADE PENTE: De plástico; com dentes largos; para cabelos de todos os tipos; 
Unissex; Medindo em média 20cm; Com Cabo; Cores variadas. UNIDADE.  

65 500 GALÃO 

PINHO GEL: Detergente neutro concentrado, possui tensoativo 
biodegradável; Composição: umectantes, tensoativos, alcalinizante, 
espessante, conservante e água; Estado físico: Cor: Líquido viscoso incolor. 
Odor: Característico. PH: 7,0 a 8,0. Inflamabilidade: Não inflamável; 
Viscosidade (20/25° C - Ford nº 3) - cSt: 239,0 a 400,0; Validade de 24 
meses. GALÃO 05 LITROS. 

 

66 30 PACOTE 
POTE DESCARTÁVEL COM TAMPA: pote e tampa translucido, com 
capacidade de 180 ml, material polipropileno, embalagem contendo 25 
conjuntos (pote e tampa). PACOTE CONTENDO 25 CONJUNTOS. 

COPAZA 

67 200 PACOTE 

PRATO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO:  raso, na cor branca, em plástico 
resistente, formato circular, diâmetro 21 cm, com tolerância de mais ou 
menos 2 cm. A embalagem deve conter informações impressas e/ou 
carimbadas pelo fabricante (legível e indelével), diretamente na 
embalagem em que o produto esta acondicionado com todos os dizeres na 
língua portuguesa (Brasil), contendo Nome/CNPJ do fabricante, nome do 
produto, data de fabricação e /ou número do lote, endereço e/ou telefone 
de contato. O produto deverá atender as portarias e resoluções do 
INMETRO e ANVISA e vigentes. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

COPAZA 

68 1.300 PACOTE 

PRATO DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA: raso, na cor branca, em plástico 
resistente, formato circular, diâmetro 15 cm, com tolerância de mais ou 
menos 2 cm. A embalagem deve conter informações impressas e/ou 
carimbadas pelo fabricante (legível e indelével), diretamente na 
embalagem em que o produto esta acondicionado com todos os dizeres na 
língua portuguesa (Brasil), contendo Nome/CNPJ do fabricante, nome do 
produto, data de fabricação e /ou número do lote, endereço e/ou telefone 
de contato. O produto deverá atender as portarias e resoluções do 
INMETRO e ANVISA e vigentes. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

COPAZA 
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69 300 DÚZIA 
PRENDEDOR DE ROUPAS: Resistente; Formato retangular; em madeira; 
medindo 8 cm. Embalagem: plástica. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 
(DÚZIA). 

 

70 70 UNIDADE REFIL DE BORRACHA: Para rodo de alumínio 40 cm. UNIDADE.  
71 70 UNIDADE REFIL DE BORRACHA: Para rodo de alumínio 60 cm. UNIDADE.  
72 70 UNIDADE REFIL DE BORRACHA: Para rodo de alumínio 80 cm. UNIDADE.  
73 50 UNIDADE RODO DE PIA: Em alumínio. UNIDADE.  

74 70 UNIDADE 
RODO EM ALUMÍNIO: 40 cm, com cabo medindo no mínimo 1,20m. 
UNIDADE. 

 

75 70 UNIDADE 
RODO EM ALUMÍNIO: 60 cm, com cabo medindo no mínimo 1,20m. 
UNIDADE. 

 

76 70 UNIDADE 
RODO EM ALUMÍNIO: 80 cm, com cabo medindo no mínimo 1,20m. 
UNIDADE. 

 

77 50 UNIDADE 
RODO LIMPA AZULEJO: Rodo com base plástica, espuma de poliuretano e 
fibra abrasiva, esponja lava piso azulejo e superfícies similares, cabo de 
madeira revestido, medindo 1,20m. UNIDADE.  

 

78 2.000 UNIDADE 

SABÃO ALVEJANTE EM PÓ: Para remoção de manchas em tecidos; 
Composto de alquil benzeno, sulfonato, tripolifosfato, silicato e carbonato 
de sódio, carboximetilcelulose sódica; Eliminador bactericida de germes, 
fungos e vírus; Com pigmento azul 4,4'bis (2 Sulfoestiril bifenil dissódico) 
ácido 4,4' diameno estilbeno 2,2' dissulfonico; Na cor azul, polímeros 
acrílico, enzimas, perfume e água; Acondicionado em saco plástico 
resistente, contendo 1 quilo; Rotulo com nº do Lote, Fórmula, data de 
fabricação e validade mínima 06 meses. UNIDADE. 

TIXAN, 
BRILHANTE 

79 200 PACOTE 

SABÃO EM BARRA: Composição básica de sebo bovino, óleo de babaçu, 
hidróxido de sódio, glicerina; corante branqueador Óptico, água, cargas, 
sequestrantes; Especificações: Corante comum na cor amarela; embalado 
em saco plástico transparente contendo 5 barras; Registro e laudo analítico 
do fabricante; Produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos Adm. determinados pela ANVISA; Validade no mínimo 06 
meses. PACOTE COM 5 BARRAS. 

YPÊ 

80 200 GALÃO 

SABONETE LÍQUIDO: Primeira qualidade; Ph neutro; Uso em qualquer tipo 
de saboneteira; antisséptico; total solubilidade em água; Fragrância suave 
e volátil; pronto para uso; Produto não tóxico e não irritante a pele; 
Rotulagem contendo nome, composição e conteúdo do produto, data de 
fabricação, validade, nome ou marca, CNPJ do fabricante e registro do 
produto ou notificação. Embalagem em plástico rígido e de difícil ruptura. 
Deve ser bem vedada, com fechamento que impeça vazamentos ou 
eventuais acidentes e de tal   maneira que possa voltar a ser fechada várias 
vezes durante o uso, sem o risco de contato com o produto, dificultando a 
abertura acidental ou casual durante o período de utilização do produto. 
Marcas de referência: Prolim, Premisse, Becker. Prazo de validade mínimo 
exigido (após o recebimento): 18 meses. Produto registrado na ANVISA. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

 

81 150 UNIDADE 

SABONETE PARA RECÉM NASCIDO: em barra, peso de 80 gramas. Fórmula 
sem álcool e com Ph baixo, sendo suave também para o couro cabeludo do 
recém-nascido. Desenvolvido para limpar sem agredir a pele.  Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos Adm. 
determinados pela ANVISA; Validade de no mínimo 06 meses.  UNIDADE. 

JOHNSON'S BABY,  
POM POM 

 

82 300 UNIDADE 

SABONETE: Em Barra; Composto de gordura animal e vegetal saponificada, 
sacarose, glicerina, ácido esteárico, fragrância, edta; Ph Neutro, com 
hidratante, TIPO DE USO INFANTIL; Peso 80 gramas; embalado em papel 
de boa qualidade com protetor interno; Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; aos procedimentos Adm. determinados pela ANVISA; 
Validade de no mínimo 06 meses. UNIDADE. 

JOHNSON'S,  
POM POM, 
HUGGIES 

 

83 150 UNIDADE 

SABONETE: Em barra; embalado em papel de boa qualidade com protetor 
interno; Base de Sódio, água, cloretos, óleos, glicerina, sulfonatos, aromas 
e suaves, (ph Entre 5,5 a 8,5); para higienização corporal; Peso 90 gramas; 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos Adm. 
determinados pela ANVISA; Validade de no mínimo 06 meses. UNIDADE. 

JOHNSON'S,  
POM POM, 
HUGGIES 
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84 100 UNIDADE SABONETEIRA: Plástica modelo Pump; Capacidade de 500 ml; Cor 
transparente; Dosador com opção de travamento. UNIDADE.  

85 100 PACOTE SACO DE PAPEL: Mono liso, branco, 1 kg. PACOTE COM 500 UNIDADES.  

86 100 PACOTE SACO DE PAPEL: Mono liso, branco, 1/2 kg. PACOTE COM 500 UNIDADES.  

87 30 PACOTE 

SACO PARA LIXO INFECTANTE HOSPITALAR: com capacidade de 100 
LITROS, medindo 75 cm de largura x 105 cm de altura. Saco para 
acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/ infectantes, 
constituído de polietileno de alta densidade (pead) virgem, oferecendo 
uma perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade 
necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela, contínua, 
homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda 
do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a norma técnica 9191 da 
ABNT, diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas 
por onde circula. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

TALGE 

88 20 PACOTE 

SACO PARA LIXO INFECTANTE HOSPITALAR: com capacidade de 15 
LITROS, medindo 39 cm de largura x 58 cm de altura. Saco para 
acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/ infectantes, 
constituído de polietileno de alta densidade (pead) virgem, oferecendo 
uma perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade 
necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela, contínua, 
homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda 
do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a norma técnica 9191 da 
ABNT, diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas 
por onde circula. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

TALGE 

89 30 PACOTE 

SACO PARA LIXO INFECTANTE HOSPITALAR: com capacidade de 30 
LITROS, medindo 59 cm de largura x 62 cm de altura. Saco para 
acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/ infectantes, 
constituído de polietileno de alta densidade (pead) virgem, oferecendo 
uma perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade 
necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela, contínua, 
homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda 
do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a norma técnica 9191 da 
ABNT, diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas 
por onde circula. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

TALGE 

90 350 PACOTE 

SACO PARA LIXO: de polietileno, com capacidade de 100 LITROS; cor preta, 
medindo 92 cm de largura x 100 cm de altura, espessura mínima 10 micras 
(paredes abertas); reforçado, com ausência de furos. Aplicação: coleta de 
lixo. Rotulagem contendo identificação do fabricante. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NBA 9191:2008 e alterações posteriores. 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  

DOVER-ROLL 

91 150 PACOTE 

SACO PARA LIXO: de polietileno, com capacidade de 20 LITROS; cor preta, 
medindo 39 cm de largura x 50 cm de altura, espessura mínima 10 micras 
(paredes abertas); reforçado, com ausência de furos. Aplicação: coleta de 
lixo. Rotulagem contendo identificação do fabricante. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NBA 9191:2008 e alterações posteriores. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

DOVER-ROLL 

92 200 PACOTE 

SACO PARA LIXO: de polietileno, com capacidade de 200 LITROS; cor preta, 
medindo 90 cm de largura x 110 cm de altura, espessura mínima 12 micras 
(paredes abertas); reforçado, com ausência de furos. Aplicação: coleta de 
lixo. Rotulagem contendo identificação do fabricante. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NBA 9191:2008 e alterações posteriores. 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  

DOVER-ROLL 

93 250 PACOTE 

SACO PARA LIXO: de polietileno, com capacidade de 60 LITROS; cor preta, 
medindo 63 cm de largura x 80 cm de altura, espessura mínima 10 micras 
(paredes abertas); reforçado, com ausência de furos. Aplicação: coleta de 
lixo. Rotulagem contendo identificação do fabricante. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NBA 9191:2008 e alterações posteriores. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

DOVER-ROLL 

94 80 PACOTE SACO PLÁSTICO PARA HOT DOG: branco leitoso, resistente, medindo 
17x22cm, com abertura. PACOTE COM 1 KG.  
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95 30 PACOTE 
SACOLA PLÁSTICA: Medindo 30 x 40 cm; Composição e características: Em 
material resistente, cor branca, de primeira qualidade, alças laterais que 
facilitam o transporte, reforçada. PACOTE COM 1.000 UNIDADES. 

 

96 15 PACOTE 
SACOLA PLÁSTICA: Medindo 40 x 50 cm; Composição e características: Em 
material resistente, cor branca, de primeira qualidade, alças laterais que 
facilitam o transporte, reforçada. PACOTE COM 1.000 UNIDADES. 

 

97 15 PACOTE 
SACOLA PLÁSTICA: Medindo 50 x 60 cm; Composição e características: Em 
material resistente, cor branca, de primeira qualidade, alças laterais que 
facilitam o transporte, reforçada. PACOTE COM 1.000 UNIDADES. 

 

98 100 FRASCO 
SAPÓLIO EM PÓ: Tensoativos aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, 
agente de branqueamento e essência; exclusivo sistema de tampa "abre-
fecha". FRASCO DE 500 ML. 

BOMBRIL 

99 50 PACOTE SAQUINHO PARA PIPOCA: de papel, saco mono, liso, cor branca, medindo  
8 cm x 18 cm. PACOTE COM 500 UNIDADES.  

100 80 
FRASCO/ 
200 ML 

SHAMPOO INFANTIL PARA USO EM BEBÊ: com PH neutro, hipoalergênico, 
para todos os tipos de cabelos, fragrâncias suaves, dermatologicamente 
testado para não irritar a pele nem arder os olhos dos bebês.  Validade de 
no mínimo 06 meses. FRASCO DE 200 ML. 

JOHNSON'S BABY 
DOVE BABY 

 

101 180 UNIDADE 

SHAMPOO USO ADULTO: tipo neutro, para cabelo normal; 
dermatologicamente testado, embalagem plástica, contendo no mínimo 
300 ml; validade mínima 24 meses; registrado no ministério da 
saúde/ANVISA, com dados do produto e marca do fabricante na 
embalagem. UNIDADE. 

 

102 200 
FRASCO/ 

200 G 

TALCO PERFUMADO PARA USO INFANTIL: Composto de talco e fragrância; 
embalado em frasco plástico com tampa dosadora; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos procedimentos Adm. determinados pela 
ANVISA; Validade de no mínimo 06 meses. FRASCO DE 200 GRAMAS. 

JOHNSON'S,  
POM POM 

 

103 2.000 FARDO 

TOALHA DE PAPEL  SIMPLES – INTERFOLHADA: Institucional classe 01; 
Quantidade de dobras: 02 dobras; Na cor branca; Alvura Iso Maior a 85,0 
%; Quantidade de pintas menor a 5mm2/m2; Tempo de absorção de água 
menor que 6 segundos; Capacidade de absorção de água maior que 5g/g; 
Quantidade de furos menor que 10mm2/m2; Resistência a tração a úmido 
maior que 90n/m; Conforme norma da Abnt Nbr 15.464-7 e 15.134; 
Característica complementares: Matéria prima 100% fibras vegetal; 
Dimensão da folha (23 x 23)cm; Dispostas em pacotes de papel; 
Acabamento crepado; Rotulagem contendo: Identificação da classe, 
marca, quantidade de folhas, dimensão da folha, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail e telefone do Sac. FARDO COM 1000 TOALHAS. 

ELITE 

104 200 PACOTE 

TOALHA DE PAPEL: Toalha branca com 02 rolos em cada pacote, contendo 
60 toalhas cada rolo; Folha dupla; picotadas; medindo 20 cm x 22 cm; 
Produzido com 100% celulose virgem; Embalagem contendo nome, 
composição e conteúdo do produto, data de fabricação, validade, nome ou 
marca, CNPJ do fabricante e registro do produto ou notificação conforme 
legislação vigente. PACOTE COM 02 ROLOS. 

KITCHEN 

105 80 CAIXA 

TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA BRANCA: Produzida em não tecido 
(TNT) hidrofóbico; Elástico em sua extremidade para fixação na cabeça; 
Unissex. O produto deverá ser reembalado em caixa de papelão, contendo 
10 (dez) pacotes, onde deverá constar: produto, marca quantitativo, 
identificação do fabricante e do fornecedor com endereço e telefone para 
contato, garantindo assim sua integridade até o seu destino final; Validade 
de no mínimo 06 meses. CAIXA COM 10 PACOTES DE 100 UNIDADES CADA 
PACOTE. 

DESCARPACK 

106 400 UNIDADE 

VASSOURA CAIPIRA:  com cabo, reforçada, cepa em palha medindo 41 cm 
de largura, 05 cm de espessura e 56 cm de altura, com cerdas de palha, 
tipo 5 fios e amarração com arame, cabo de madeira medindo 120 cm. 
UNIDADE. 

 

107 30 UNIDADE 
VASSOURA DE PELO: com cabo, cepa em polipropileno, com cerdas de pelo 
sintético, tipo lisa, cabo de madeira medindo 120 cm, com gancho de 
plástico, rosca em plástico. UNIDADE. 

CONDOR 
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108 250 UNIDADE 
VASSOURA DOMESTICA: com cerdas de Nylon; Tipo lisa; Modelo Leque; 
Cabo de madeira, Medindo 120 Cm; com gancho de plástico; Rosca em 
Plástico. UNIDADE. 

BETTANIN, 
CONDOR 

 
 
LEVANTAMENTO DE MERCADO 
A administração analisando contratações similares feitas por outros municípios, com o intuito 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem suas necessidades constatou que para a realização de despesas semelhantes ao 
objeto do presente estudo técnico, diversos órgãos públicos efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e 
normativas.  
 
 
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
O valor previamente estimado da contratação deverá ser levantado pelo setor de compras nos 
termos das atribuições previstas no art. 34, inc. I, da Lei Compl. Mun. 094/2023. 
 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Este Estudo Técnico Preliminar visa analisar e escolher qual a solução que melhor responde ao 
interesse público, sob os aspectos legais, técnicos e econômicos em relação a aquisição.  
A aquisição na modalidade pregão, na forma eletrônica, mediante procedimento auxiliar, 
parcelada em itens possibilita o incremento da competitividade e a ampliação das 
oportunidades de participação por parte dos licitantes, gerando economia ao erário público. 
Logo os materiais de limpeza e higienização são imprescindíveis e inerentes, pois são essenciais 
para manutenção de condições salubres de convivência, sendo assim não possui outra maneira 
de adquiri-los que não seja por meio de licitação. 
 
 
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando 
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. 
Na presente aquisição aplica-se o princípio do parcelamento dos itens, uma vez que o objeto da 
aquisição possui natureza divisível, conforme características e especificações constantes em 
suas descrições, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
Considerados os aspectos e as características não será permitido cotação de quantidade inferior 
à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, 
de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de 
escala, também não será admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa 
contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. 
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 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a aquisição de pneus. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. 
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera- se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Ainda os materiais de limpeza e higiene adquiridos serão utilizados nos diversos setores da 
Administração pública, de forma proporcionar ambientes limpos e organizados e higienizados. 
 
 
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Verificou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação, uma vez 
que já conta com prédio específico para esta finalidade. 
  
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se faz necessária a contratação de bens e serviços correlatos ou interdependentes. 
 
 
IMPACTOS AMBIENTAIS 
As legislações vigentes preconizam a necessidade de criação de uma cultura de preservação de 
um meio ambiente sustentável, a exemplo da Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente; do art. 5º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
que contempla dentre os princípios que devem nortear as contratações públicas “a promoção 
do desenvolvimento nacional” e o art. 225 da Carta Magna, “que todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado”. 
Logo considerando a natureza do objeto e a necessidade de destinação ambientalmente 
adequada, observando os procedimentos de logística reversa em atendimento à Lei nº 
12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto, que dispõe que esses produtos, são usadas 
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embalagens gerais feitas de plástico, papel, metal, vidro ou madeira. Para esse tipo de material, 
as empresas não precisam receber as embalagens de volta, mas devem contribuir para a 
redução e o reaproveitamento de resíduos. Nesse sentido, as empresas podem investir em 
estratégias que reduzam a quantidade de embalagens, dar preferência a materiais reciclados e 
recicláveis, além de facilitar a desmontagem e o reaproveitamento, se essa opção for indicada. 
Atenção a esse último detalhe, já que não se recomenda reutilizar embalagens de produtos de 
limpeza convencionais. 
 
 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
É viável a contratação proposta pela unidade requisitante, visto que possibilitará a limpeza e a 
manutenção dos prédios públicos. 
 
Novais/SP, 24 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

JOSIANE CATARINA DOS SANTOS 

Encarregado por assinatura de atos oficiais 
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